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INDICAÇÃO  Nº  1050,  DE  2002

INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, a adoção das medidas necessárias, visando a realização de serviços de recuperação e asfaltamento da estrada que dá acesso ao Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico “Professor André Teixeira Lima”, na saída do quilômetro 43 da Rodovia Luiz Salomão Chamma, bairro da Vila Ramos, município de Franco da Rocha.

JUSTIFICATIVA

A estrada acima mencionada tem extensão de cerca de 1 quilômetro e é a única via de acesso ao Hospital de Custódia de Franco da Rocha, e encontra-se em péssimo estado de conservação, dificultando sobremaneira o tráfego de veículos dos funcionários, visitantes e parentes dos pacientes ali internados, além dos moradores daquelas proximidades.

Diante da pequena extensão daquela estrada, achamos plenamente possível a realização destas melhorias, inclusive em parceria com a Prefeitura local, razão pela qual apresentamos a presente propositura, esperando sensibilizar as autoridades competentes do Estado.

Sala das Sessões, em 21/06/2002

a) LUIS CARLOS GONDIM
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